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LEt No 1231t2012

" Altera Let 1.147120í0 que lnstitui o
Código de Posturas e dá outras
providências".

EU, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, PrEfEitO
Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas
prerrogativas constitucionais e regimentais, faz saber que o plenário da Câmara
Municipal de Dianópolis/TO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.'t" - Attera a Lei 1.1472010 que institui o CóDIGO
DE POSTURAS NO CAPíTULO VI, ART. 230, NO SEU PÀNÁGRAFO 40, qUC
passa a ter a seguinte redação.

Art. 20 - No ART. 232 da LEI 1.147t201O será inserido
o item lll com a seguinte redação:

lll - Ser rermitida a venda. em leitão. dos animais (cães e oatos de
raca especial. eue não forem procurados pelos donos. na oresenca de um
funcionáio municipal. em dia e hora oreviamente determinado oela prefeítura.

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicagão, revogadas as disposições em contrário.

Gablnete do PreÍeito Municipal de Dianópolis, aos 17
(dezessete) dias do mês de dezembró de2O1Z.
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